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Artigo 1- - üica o Sr. Prefeito Municipal autorizado a terminar as Obras

de calçamento da Rua Florcinda Leal, inclusive a Praga Minis
tro Enrico-Sales no,Distrito de Marapé. '

Artigo 2® — As despesas com as. obras a Que se refere o artigo 1® correrão
por conta da Verba, de Calçamento, consignada no Orçamento do
corrente Exerci cio.

■J Artigo 3- ~ Revogam-se as disposições em contrario.

^  -• -Aprovado. cm discussão-
por

l.(CLv\y.&^...
■  {> . • ( SUSHICA D3 PiíESIDEIJTE)
Justiiicativa

I  ■

O Distrito de Marape, força viva de nosso Municipio, parece
relegado ao.um plano inferior nas duas. ultimas ádminiatrações.
O Calçamento, de nossa Vila.é uma prova do que aqui afirmamos;
começado no Governo Nelo Bqrelle, ate. a presente data nada
mais se fez para o termino desta obra.
Contamos cora os presados colegas, para aprovação deste Projete

Sala das Sessões, 2 de Junho ,de 1960.

A' Sanção

Sala (Ms oes

( RUBRICA DO PRESIDENTE )



CSETIDiO
. Ciríf/^Cú era oumprimento do artigo 63 do

Regimento Interno de q.ue nesta data fo

rara distrituidas copias, do presente pro

jeto de lei aos Benliores Vereadores.

9 rl'^ qunlio '/y 60Cach.-Itapernirini, cíe....

SECnSTÁRíO DàJCÊPáftfQ,;

V

ÁGUAEDE-SE O PRAZO REGMENTAL PARA APEE

SEETAÇAO DE MEIIDAS. '

DATA SUPRA

cQl>W.g^.

PRESIDENTE,

Snr. Presidente ■ ■

Pe cor ride o' prazo regimental, ■

nenhuma emsnd.i foi apresenicida.

\.../fco

'WREffÁHlO

A COMISS/IO ÍJÍi ÜONòTíTUIÇÃO,
JLiiiíÇ/i ü i!ij!iJ;iÇAO

òüki das sessões,

cZ-cu.

(H U 3 n Z G A DO ? í: B 2 T S )
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COMTSS.5:0 DE GOESTITUIQKQ, JUSTI^^JA. E RibPkQK)

Projeto do lei 32-60

PARECER

A presente matéria é plenamente constitucional, eü-vti^

mais em se tratando de projeto de lei com caracter auto-

fizativoo

Yisa o projeto levar "benificios do -oder Público

para o distrito de Marapéi- razão porque é dos mais justos^'

Damos parecer favorável nesta Comissão por ser

justo e constitucional o projeto.

Sala das Comissões 25 de Agosto de 1960.

L
Hélio Carlos Maniiães - P.S.P.

(REIATOR)



Comissão de Constituição Justiça

e  Redação

Projeto 32/ 50

Parecer

O projeto acima.citado visa o termino da obra de calçamento no

prospero Distrito de Marapl.

ITo seu artS 2â manda que .as.-despesas decorrentes da dita obra

corra pela verba do orçamento vigente.

O orçamento é a lei de meios que o Legislativo, dá ao Executivo
j-

meios para atender as despesas decorrentes ao exercicio.

.Fazer leis com verbas do orçamento é intrometer-se, ou por outra
e intromição do Legislativo nas atribuições do Executivo, assim o art§ .2§

fere a lei,pois o artg 42 da Lei 65 defini as atribuições dos Poderes.

Como trata-se de uma obra de real valor, e Marapé nescessita do
melhoramento que o projeto pede, assim louvamos a titude do nobre autor do

projeto e apresentam.os a seguinte emenda ao art22;

O artS 22 passará a ter a seguinte redação;
Fica o Poder Executivo autorisado a brir o credito de CES 500.000

^  00, para atender as despesas decorrentes do artâ lâ, com o recur
so que dispuser.

Assim poderemos aprovar o dito projeto,atendendo a justa reiven-
dicação de Marapl, e a,idéia magnifica.do nobre colega autor do projetoT

^ este o no-sso parecer, que os nobres colegas, esclarecidos como
são, poderão aprovar.

Sala das Comissões, 15 de setembro de I96O

César de Brito P tas ■j^'ovãr/o £m \ discussão'
J.0 c.a,clC0

> al sessões,
■CUVLA( RUSRICA do PRESIDENTIÍ )

A COÃ^::':-n prí rpJANÇAS, YÍAÇÃO
u: Io p;j::Lir:/\3

O - n o Vy 1- h L/ w J

(SVBSlCil DO "pHEtíDETE)

Oji ^



COMISSíTO í3í-?iit/vií;as via^ão e üebas publicas

Par\. cei'

Pi-o,ieto 32/60

.iÍL-fca comissão nada tcrri a opor ao coro

ieto supi'a , concordando, oolüI'ossíiti, com a ■ c-

menda proposto, peifi comissão do Justiça modifi

ca.ido a. redação do a,it, 22.

.u o nosso parecer

S'.ala do.s Comissões, 22 do set^-mbro 196O

Kt'

y



138/60

1

Cacíioeiro de Itapeiniriia, 12 de outubro de 1S6Q

Senhor Prefeito,

j  Apras-aos passar às rnSos de V.üxci»

'P -0 paia os devidos fins de saiição, o incluso projeto -

de lei n2 32/50, aprova do por êsfee legislativo.

S.iudaçSes

ty (pjy^A a /\A^
Abel SenfÂna

Presidente.

Âo Exmo.Sr,

EAYMÜNDO AhAÜJO PE AKDKAPE

M.P. Prefeito MunicaLpal

H £ 3 T A



PfiOJEEO DE-LiÊI N9 32/60

Ai-t. 1- - Pica o Sr, Prefeito Municipal autorizado a

term nar aa otiras de calgamento da Hua Flor

cinda Jjeal, inclusive a Praça Ministro Euri

CO Sales, no Distrito de Marapé.

Art, 22 - Ao Poder Executivo é abrir o cré

dito de Cll 500 000,00 (quinnentos mil cru -

zeiros), pai*a atender as despesas decorren

tes do ai^t, 12, cora o recurso que dispuser,

Art. 3' - Sevogara-se as disposiç3es era contrário.

Sala das oessSes, 29 de setembro de 1960,

±h.
Abel SanfAna

Presidente
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